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1. DOOBJETO
1.1. Opresente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW

MUSICAL DA “MARCIA A FENOMENAL”, NA FESTA DO LAVA PRATOS DO POVO 2026, A SER

REALIZADO NA CIDADE DE SENADOR LA ROCQUE/MA, NO DIA 18 DE ABRIL DE 2026, COM

DURAÇÃO DO SHOW, APROXIMADAMENTE 01:30HS., conforme tabela, condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

ad ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

ww 2.1. O custo estimado total da contratação é de R$:350.000,00 (Trezentos e Cinquenta mil reais)

conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND| QTD | V.UNITÁRIO V.TOTAL

Cachê artístico e encargos para contratação do artista
01 | musical MARCIA FELLIPE para apresentação musical, no

dia 01/03/2025.
serv. | 1 | R$ 160.000,00 | R$ 160.000,00

Translado do artista e banda da cidade de origem para
02

o local da prestação dos serviços.
serv. | 1 R$ 40.000,00 | R$ 40.000,00

Remuneração banda
03 serv.| 1 R$ 80.000,00 | R$ 80.000,00

Percussionista/tecladista/Guitarra, Baixo/bateria

Dad Diária de alimentação, logística para chegar até a cidade do
q Serv.| 1 R$:30.000,00 | R$:30.000,00

show.

05 | Produção banda acessória, agência impostos empresa | serv.) 1 | R$40.000,00 | R$ 40.00,00

VALOR TOTAL R$:350.000,00 Trezentos e cinquenta mil reais

3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO

A Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, justifica um evento público ao ar livre, em uma festa
para realização do lava pratos, ser uma tradição de realizar o evento anualmente, ou que a festa faz

parte do calendário cultural do município com barracas e show ao vivo, com a finalidade de atrair o
turismo e reuni familiares e amigos para se distraírem num ambiente alegre e festivo, e em promover
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turismo local;

A realização de éventos culturais e de entretenimento é fundamental para enriquecer a vida cultural da

cidade, próporcionar opções de lazer para os cidadãos e visitantes, além de promover a cidade como

um destino turístico. Cada festividade cultural é uma oportunidade de coletar memórias e fortalecer
laços e identidade entre os povos.

Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamenta! que o poder público se envolva na

organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além

de outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do Município.

Um dos principais benefícios é a criação de oportunidades de emprego temporário e, por vezes, até

mesmo permanente, para os habitantes locais, a presença de grandes eventos culturais para o
aniversário da cidade que por sua vez estimula a demanda por produtos típicos da região, como comidas

e bebidas dando a oportunidade de aumentar suas vendas durante o avento, é o estímulo ao comércio

local, especialmente no setor de vestuário e calçados gerando um impacto positivo na economia local.

Em função da proximidade da mais tradicional festividade da cidade de Senador La Rocque MA, com o
objetivo de promover a cultura local e o lazer dos munícipes, esta secretaria contato; a empresa MARCIA

A FENOMENAL SHOWS LTDA, para a realização de shows artístico no município, na data de 18/04/2026
durante o evento " - LAVA PRATOS DO POVO 2026".

A “MARCIA A FENOMENAL elencados no orçamento apresentado pela empresa acima declinada são
reconhecidos e consagrados pefa opinião pública e mídia, bem como considerando ainda que a

contratação será realizada diretamente com os artistas que realizarão o show, por meio da respectiva

pessoa jurídica, razão porque é inviável a competição e, por via reflexa, configurada está a hipótese de
inexigibilidade prevista no (art. 74, Il, da Lei Federal nº 14,133/2021).

,
3.1. CONSAGRAÇÃO DO PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO;

3.1.1 Acontratação de MÁRCIAA FENOMENAL (referida como Márcia Fellipe) para eventos,
especialmente no contexto público, é justificada pela sua vasta trajetória no setor
artístico, consagração pelo público e crítica, e pela inviabilidade de competição devido
ao seu estilo único e reconhecimento no forró.

3.1.2 Aqui estão os pontos principais que fundamentam sua consagração:

3.1.3 Trajetória e Consagração Popular: Com mais de uma década de carreira, Márcia se
consolidou como uma das grandes vozes do forró. Ela passou por bandas de renome
como AVIÕES DO FORRÓ e FURACÃO DO FORRÓ antes de se lançar em carreira solo,
acumulando hits e participações em grandes festivais, como o São João.

3.1.4 Números Expressivos e Reconhecimento: A artista possui números relevantes nas
plataformas de streaming (QUASE 2 MILHÕES DE OUVINTES MENSAIS NO SPOTIFY E

BILHÕES DE VISUALIZAÇÕES NO YOUTUBE), o que evidencia a ampla aceitação
popular
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Diferencial Artístico e Identidade: Conhecida como "A FENOMENAL”, ela de:

uma identidade artística própria no forró eletrônico, marcada por uma voz
estilo inconfundível, o que a torna uma atração exclusiva no mercado.

Legalidade da Contratação: A contratação é justificada com base no Art. 74 da Lei

14.133/21, uma vez que se trata de profissional consagrado pela opinião pública, cuja

representação é direta ou através de empresário exclusivo.

Embora tenha enfrentado disputas judiciais sobre o uso de seu nome artístico
(MÁRCIA FELLIPE) e passado a se apresentar com variações do nome, sua consagração
profissional perante o público permanece sólida, garantindo a sua relevância no
cenário musica.
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Siga MÁRCIA FELLIPE nas redes sociais:https://wwwfacebook. com/EuMarciaFellipe
htt www .instagram.com/marciafellipe
https://twitter com/marciafellipe
https://tiktok.com/(Omarciafellipe

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br

Página 6 de 16



SENADOR
| LAROCQUE

FARENDO UMA CIDADE MELHOR

Coniisgo

mm

Pai

SHOWS MARCO PESROCOS

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO
4.1. Considerando a natureza única da contratação do profissional artístico e a consequente

impossibilidade de realizar um levantamento comparativo de preços com outros artistas, procedeu-
se com uma pesquisa de preço diretamente junto ao próprio contratado. Este método foi adotado

para estabelecer uma compreensão clara dos valores habitualmente praticados pelo artista em

contratações anteriores.
4.2. Dada singularidade do profissional escolhido e seu trabalho, que o tornam uma escolha específica

e não substituível para o evento, a comparação de preços com outros artistas não se mostrou viável

ou pertinente.
4.3. A pesquisa realizada concentrou-se em analisar as notas fiscais emitidas pelo artista para outros

contratantes, tanto públicos quanto privados, no período de até um ano anterior à data desta
contratação. As notas fiscais anexas conforme:

“& Número da NFS-e 901 - SHOW ARTÍSTICO-CULTURAL DA CANTORA MÁRCIA FELIPE A

FENOMENAL, PARA APRESENTAÇÃO PERTINENTE A PROGRAMAÇÃO DO FESTIVAL DE

CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. Valor de R$:400.000,00.

“4 Número da NFS-e 658 - Referente a show da cantora Marcia Felipe na festa do coco
babaçu na cidade de carrasco bonito na data do dia 17 de maio no valor de R$:

350.000,00.

“ Número da NFS-e 715 - CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE, COM FUNDAMENTO

NO INCISO Il, DO ART. 74, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DESERVIÇOS DE SHOW

ARTÍSTICO DA BANDA “MARCIA FELIPE”, A SER REALIZADO NO DIA 01/01/2025
INICIANDO A PARTIR DAS 03:00HS ATÉ AS 04:30HS - SHOW COM 01:30HS DE

DURAÇÃO, DURANTE A PROGRAMAÇÃO DA FESTA DO DIA 31 DE DEZEMBRODE 2024
COMEMORANDO OS “65 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DE JOSÉ DA PENHA”,

EVENTO QUE FAZ PARTE DOCALENDÁRIO CULTURAL NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS

NO TERMO DE REFERÊNCIA. Com valor total de R$: 350.000,00
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4.3.1 O presente documento evidencia que o preço proposto ao município de Senador ,

conforme detalhado no quadro acima, se encontra em valor inferior a contratos 'semelhantes

firmados em outros municípios.

44.

4.5.

No âmbito das contratações diretas por inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do

objeto a ser executado, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de

objetos idênticos, praticados pelo futuro contratado, por meio da apresentação de notas fiscais

emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à

data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
Em vista das informações coletadas e da metodologia aplicada, concluímos que o preço ofertado

para a contratação do artista para este evento é justificado e está alinhado com os valores

praticados no mercado para profissionais de sua estatura e reconhecimento.

vw DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso Il, do artigo 74 da Lei 14.133/2021

que é a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Lazer, juntamente com o departamento de

cultura, justifica um evento público ao ar livre, em uma festa para realização do aniversário da

cidade, ser uma tradição de realizar o evento anualmente, ou que a festa faz parte do calendário
cultural do município com barracas e show ao vivo, com a finalidade de atrair o turismo e reuni

familiares e amigos para se distraírem num ambiente alegre e festivo, e em promover eventos
culturais e de entretenimento que sejam atrativos para o público e que contribuam para o turismo
local.
A realização de eventos culturais e de entretenimento é fundamental para enriquecer a vida
cuitural da cidade, proporcionar opções de lazer para os cidadãos e visitantes, além de promover a

cidade como um destino turístico. Cada festividade cultural é uma oportunidade de coletar
memórias e fortalecer laços e identidade entre os povos.
Diante da importância cultural, turística e econômica, é fundamental que o poder público se
envolva na organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de
consagração além de outros eventos correlatos contagiando todos os quatro cantos do Município.
Um dos principais benefícios é a criação de oportunidades de emprego temporário e, por vezes, até
mesmo permanente, para os habitantes locais, a presença de grandes eventos culturais para O

aniversário da cidade que por sua vez estimula a demanda por produtos típicos da região, como
comidas e bebidas dando a oportunidade de aumentar suas vendas durante o avento, é o estímulo

ao comércio local, especialmente no setor de vestuário e calçados gerando um impacto positivo na
economia local..

1. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
1,1. A presente prestação de serviço está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao

exercício de 2026.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Duração da Apresentação: A duração total da performance deve ser de no mínimo 1h30 minutos

sem intervalos. Este período inclui tanto a performance principal quanto quaisquer interações
breves com o público, como saudação ou comentários entre as músicas ou atos.
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2.2. Repertório: Poderá ocorrer acordo prévio sobre o repertório a ser apresentado, i indo qualquer
pedido específico de músicas ou peças.

2.3. Chegada e Passagem de Som: O contratado poderá estabelecer um horário pard a chegada do

artista e para a realização da passagem de som, garantindo que haja tempo suficiente para ajustes
técnicos antes da apresentação.

2.4. Equipamentos e Instrumentos: A estrutura de palco, som e iluminação serão fornecidos pela

Contratante, enquanto todos os instrumentos musicais deverão ser providenciados pela contratada

para seus músicos.
2.5. Qualidade Técnica: Deverá existir um padrão de qualidade técnica para a performance, garantindo

que a apresentação esteja de acordo com o esperado para um profissional de sua reputação.
2.6. Direitos Autorais e de Imagem: Será de responsabilidade do contratado o recolhimento de direitos

autorais junto aos órgãos de fiscalização perante seu repertório.
2.7. Cumprimento de Horários: O contratado deverá iniciar a apresentação às 00:00horas.

vw 2.8. Comunicação e Coordenação: Manter uma comunicação clara e eficiente com a organização do

evento, respondendo prontamente a qualquer solicitação ou necessidade de coordenação.
2.9. Condições de Cancelamento e Alterações: A apresentação só poderá ser cancelada mediante caso

fortuito ou de força maior, devendo o contratado restituir quaisquer valores previamente pagos a

fim de garantia da agenda.

3. DA VISTORIA
3.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual,

6. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
6.1. Em observância ao artigo 49, incisos Il e Ill, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
7.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleçãoe critério de julgamento da proposta
8.1. Ofornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,

na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, Il da Lei Federal 14.133/2021.

Forma de execução
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Comise,

O serviço objeto do termo de contrato será integralmente executado na data e local

para a apresentação.

9. PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas,

contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais

custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado tanto do

artista principal, bem como da banda e equipe técnica.

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

10.1.

tv

10.2.

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www, portaldoempreendedor.gov.br;
10.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
10.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10,1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

10.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
10.1.7. | No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
10.1.8. | No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
10.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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10.2.2. . Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, complovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Provalde Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

10.23. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;
10.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

hd e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

10.2.4.1. Caso licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

10.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

10.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

10.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;
10.2.7. | Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

10,2.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, |l, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

10.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
10.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
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as “
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que estej nitro do prazo de

validade constante da própria certidão;

11. — MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Local e Horário da Prestação dos Serviços

11.1. Evento: "Lava Pratos do Povo 2026"
11.2. Local do Show: Praça Pública
11.3. Horário: A combinar em comum acordo.

Materiais a serem disponibilizados
11.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

ww
12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

124. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar de execução da

tu" contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
12.6. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscalfis) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
12.7. Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
12.71. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da
Lei n£ 14.133, de 2021).
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12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, O dl técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contra determinando prazo para a

correção.
Ê

12.73. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

12.74. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.
127.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

tr Fiscalização Administrativa
12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.
12.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato
12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
12.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

da à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
12.12. Ogestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

12.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata O

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.
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12.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações s: a cofisecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 5
| adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.
12.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor dê contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

tv14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
14.3. Orecebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

to deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

15. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
15.1. Forma de Pagamento: Deverá ocorrer 50% no ato da assinatura do contrato, e 50% em até 01 (um)

dia útil após a realização do evento, por meio de depósito ou transferência bancária identificada,
na conta corrente de titularidade da CONTRATADA.

15.2. Osaldo remanescente será liquidado conforme as seguintes condições:
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15.9.

15.10.

15.11,
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15.13,

15.14.

SENADOR
| LAROCQUE

EATENDO UMA CIDADE MELHOR

.15.2.1. Se a data da apresentação for em um dia útil, O pagament E

efetuado na data da apresentação; - s
15.2.2. Caso a apresentação ocorra em um dia não útil, o pagamento do

ser realizado no primeiro dia útil anterior à apresentação.
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prato de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:
15.4.1. o prazo de validade;
15.4.2. a data da emissão;
15.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
15.44. o período respectivo de execução do contrato;
15.4.5. o valor a pagar; e
15.4.6. | eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

lor restante deverá
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15.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por méio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Senador La Rocque - MA, 19 de março de 2026

SECRETARIO OR/CULTURA, LAZER E TURISMO

to ANTONIO ROSA DA SILVA

PORTARIA Nº 028/2025
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